
Viana, 17 de janeiro de 2025.
 

De: Procuradoria 
Para: Arquivo Geral 
 
Referência: 
Processo nº 529/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 8/2024 
 
Autoria: WANTUIL SCHULTZ
 
Ementa: ACRESCENTA OS §§ 1º E 2º AO ART. 55 DA LEI Nº 3.087, DE 07 DE MAIO DE
2020, PARA DISPOR SOBRE A POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO NO PAGAMENTO
DAS TAXAS DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Arquivamento da matéria a pedido do autor  
 
Descrição: 
Certifico, por ordem da Presidência e em atenção ao disposto no art. 18, inciso XIV, da
Resolução nº 01, de 27 de dezembro de 2024 (Regimento Interno), promovi o arquivamento
da matéria.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

BRUNO DEORCE GOMES 
Assessor Jurídico-Legislativo nível I 
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